
CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Em 
	09 MAIO 2019 

REQUERIMENTO N.°: 
	1090 

Informar sobre os servidores públicos comissionados que ocupara 

cargo sem possuir diploma de graduação obrigatório 

CONSIDERANDO que este gabinete recebeu denúncias sobre supostos 

servidores públicos comissionados que estariam em cargos de chefia, que exigem 

graduação em nível superior, sem possuir tal qualificação. 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo deve zelar ao máximo pelo 

dinheiro público, isso envolve o cumprimento das normas para nomeação de cargos 

comissionados que exigem graduação em ensino superior para o exercício da função; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. Além do caso da ex-voluntária Tatiane Polis, existem outros casos de 

funcionários que deixaram seus cargos comissionados por não possuírem graduação em 

nível superior (como exigido em súmula)? Se sim, quantos casos ocorreram, quando foram 

exonerados, quem eram os servidores e em quais cargos estavam lotados? 

2. Se existiram servidores comissionados externos que foram 

exonerados por não possuírem graduação em nível superior, esses devolveram os valores 

de seus salários aos cofres públicos após serem exonerados? 
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3. Da mesma forma, se existiram servidores comissionados internos 

que perderam esses cargos por não possuírem graduação em nível superior, esses 

devolveram a diferença de seus salários aos cofres públicos após a exoneração? 

4. Quais são os cargos em comissão internos e externos que necessitam 

ter diplomas de graduação em nível superior? (Favor enviar tabela com nomenclatura dos 

cargos e números de vagas) 

5. Quais cargos comissionados que são exclusivos para nomeação de q~ 

funcionários públicos concursados? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro 

do prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2° e 3° 

do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 
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Sorocaba, 4 de junho de 2019 

- 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento n° 1090/19, de autoria do nobre vereador 
Péricles Regis Mendonça de Lima e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações 
sobre os servidores públicos comissionados que ocuparam cargo sem possuir diploma de 
graduação obrigatório, informamos a Vossa Excelência com os esclarecimentos da SERH - 
Secretaria de Recursos Humanos: 

1. Ocorreram dois casos que a SERH tem conhecimento, Paula Fernanda 
Lopes de Oliveira Fontebasso, assessora Nível Ill (exonerada em 17/04/17) e Marcelo Leandro 
Ribeiro, Diretor de Área (exonerado em 30/10/2017). 

2. Há 2 processos em andamento solicitando reembolso dos valores recebidos 
por ambos. 

3. Não foram localizados registros de servidores em cargos comissionados 
internos, que tenham sido exonerados por não atendimento ao requisito de nível superior. 

4. Segue tabela em anexo. 

5. Resposta na mesma tabela do questionamento 4. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

FLÁVIO NELSON DA COSTA CHAVES 
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

W. 

cD 

Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA—SP 
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Anexo 1 

Cargos comissionados 

Exigência de 

Nível 

Superior 

Quantidade 

de vagas 

Interno / 

Externo 

ASSESSOR DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS SIM 1 Externo 

ASSESSOR EXTERNO SIM 1 Externo 

ASSESSOR JURÍDICO SIM 5 Interno 

ASSISTENTE DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 1 NÃO 14 Interno 

ASSISTENTE DE SECRETARIA E EXPEDIENTE II NÃO 15 Interno 

AUDITOR GERAL DA SAÚDE SIM 1 Interno 

CHEFE DE DIVISÃO SIM 97 Interno 

CHEFE DE SEÇÃO NÃO 213 Interno 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE coM: E ASSIST. SOCIAL NÃO 1 Interno 

CONTROLADOR GERAL SIM 1 Externo 

COORDENADOR SIM 1 Interno 

COORDENADOR DE SAÚDE MENTAL SIM 1 Externo 

COORDENADOR DA UEP SIM 1 Externo 

COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE SIM 40 Interno 

CORREGEDOR SIM 5 Interno 

CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL SIM 1 Interno 

CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO SIM 1 Externo 

DIRETOR DE ÁREA SIM 41 Externo 

DIRIGENTE DAS UNIDADES TÉCNICAS SIM 1 Interno 

GERENTE DE AUDITORIA DA SAÚDE SIM 4 Interno 

GERENTE DE CONTROLE INTERNO - NU SIM 2 Interno 

GESTOR ADMINISTRATIVO DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE SIM 4 Externo 

GESTOR DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL PEDAGÓGICO SIM 8 Interno 

GESTOR DE DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO SIM 4 Interno 

INSPETOR COMANDANTE DE AGRUPAMENTO SIM 1 Interno 

INSPETOR COMANDANTE GERAL SIM 1 Interno 

OFICIAL DE OUVIDORIA SIM 2 Interno 

OUVIDOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL SIM 1 Interno 

OUVIDOR DASAÚDE SIM 1 Interno 

OUVIDOR GERAL SIM 1 Externo 

PROCURADOR CHEFE SIM 4 Interno 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO - SUPERVISOR SIM 1 Interno 

PROCURADOR GERAL SIM 1 Interno 

SECRETÁRIO DA DELEGACIA DO SERVIÇO MILITAR SIM 1 Interno 

SECRETÁRIO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR SIM 1 Interno 

SUPERINTENDENTE DO SERV MUNIC DE PROT AO CONSUM SIM 1 Externo 

SUPERVISOR DE ÁREA DE SAÚDE SIM 25 Interno 

SUPERVISOR DE ARRECADAÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL NÃO 2 Interno 
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